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Secção I 

DA ENTIDADE 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

NORMA 1 - ÂMBITO DA APLICAÇÃO 
A Instituição Particular de Solidariedade Social, designada por OEIRAS E S. JULIÃO - CENTRO DE 
SOLIDARIEDADE SOCIAL, está registada desde 27 de novembro de 2000, no livro 8 das 
Associações de Solidariedade Social, a folhas 176v., sob o número 79/2000, com acordo de 
cooperação para a resposta social de SERVIÇO DE APOIO DOMICILIÁRIO (SAD), celebrado com o 
Centro Distrital de Lisboa da Segurança Social, desde o dia 06/12/2012. O SAD localiza-se na Rua 
Francisco Manuel de Melo, N.º32, Cv. 2780 - 242 Oeiras e rege-se pelas seguintes normas: 

NORMA 2 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Os princípios legislativos pelos quais se regem os serviços do SAD Oeiras S. Julião são: 

1. Portaria n.º 38/2013 de 30 de janeiro; 
2. Portaria n.º 218-D/2019 que altera a Portaria n.º196-A/2015 de 1 de Julho; 
3. Decreto-lei 172-A/2014 de 14 de novembro; 
4. Despacho Normativo n.º 75/92 de 23 de abril; 
5. Convenção Coletiva de Trabalho entre a CNIS e a FNSTFPS; 
6. Compromisso de cooperação para o setor social e solidário entre o Ministério da 

Solidariedade, Emprego e Segurança Social e a Confederação Nacional das Instituições 
de Solidariedade - Biénio em vigor; 

7. Circular Nº4 de 16 de dezembro de 2014, da Direção Geral da Segurança Social - 
Comparticipações Familiares; 

8. Circular Nº 5 de 23 de dezembro de 2014, da Direção Geral da Segurança Social – 
Acordos de Cooperação com IPSS e equiparadas; 

9. Regulamento Geral de Proteção de Dados Pessoais – Regulamento n.º 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016. 

 

NORMA 3 - OBJECTIVOS DO REGULAMENTO 
O Presente Regulamento Interno de Funcionamento visa: 

1. Promover o respeito pelos direitos dos clientes e demais interessados; 
2. Assegurar a divulgação e o cumprimento das regras de funcionamento do SAD; 
3. Promover a participação ativa dos clientes, família e/ou seus representantes legais ao 

nível da gestão desta resposta social. 
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CAPÍTULO II 
DIREITOS E DEVERES DA INSTITUIÇÃO 

 

NORMA 4 - DIREITOS DA INSTITUIÇÃO 
Sem prejuízo das regras genericamente estabelecidas neste Regulamento, a Instituição tem 
ainda os seguintes direitos:  

a) A lealdade e respeito por parte dos clientes, família e/ou representante;  
b) Exigir o cumprimento do presente Regulamento;  
c) Receber as comparticipações mensais e outros pagamentos devidos, nos prazos fixados; 
d) Gerir o pessoal, nomeadamente escalas de serviços, tendo em consideração a 

conveniência para os serviços; 
e) Cancelar contratos de prestação de serviços quando se verifiquem situações de 

inconformidade ou incumprimento, após deliberação da Direção; 
f) Alterar o Regulamento Interno e regras de funcionamento, sempre que se justifique, 

dando o posterior conhecimento ao cliente, família ou representante;  
g) Gerir e priorizar a Lista de Espera;  
h) Proceder à cobrança coerciva de dívidas;  
i) Imputar ao cliente, familiar ou representante as despesas inerentes aos danos e/ou 

prejuízos provocados voluntariamente pelo cliente. 
 

NORMA 5 - DEVERES DA INSTITUIÇÃO 
Sem prejuízo das regras genericamente estabelecidas neste regulamento, a Instituição tem 
ainda os seguintes deveres:  

a) Garantir a qualidade dos serviços prestados;  
b) Garantir a prestação dos cuidados adequados à satisfação das necessidades dos clientes;  
c) Garantir aos clientes privacidade;  
d) Conservar os processos individuais organizados e reservados, preservando a sua 

confidencialidade;  
e) Possuir livro de reclamações;  
f) Manter os espaços limpos e asseados;  
g) Desenvolver atividades tendo em conta o interesse e pertinência para o cliente;  
h) Contratar pessoal com formação adequada à prestação de serviços;  
i) Proporcionar formação contínua aos colaboradores para que estes possam atualizar 

conhecimentos e melhorar a prestação de serviços;  
j) Sinalizar às entidades competentes situações de negligência e maus-tratos de clientes;  
k) Dar resposta às reclamações, em tempo útil, de acordo com a gravidade da situação;  
l) Cumprir o contrato de prestação de serviços estabelecido para cada cliente; 
m) Averiguar, sempre que se justifique, a veracidade das informações prestadas referentes 

ao agregado familiar; 
n) Disponibilizar o presente regulamento. 

 

CAPÍTULO III 
DIREITOS E DEVERES DOS VOLUNTÁRIOS 

 

NORMA 6 - DIREITOS DOS VOLUNTÁRIOS  
São direitos do Voluntários: 
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a) Desenvolver o seu trabalho voluntário de acordo com os seus conhecimentos, 
experiências e motivações; 

b) Ter acesso a programas de formação inicial e contínua. 
c) Receber apoio no desempenho do seu trabalho voluntário com acompanhamento e 

avaliação técnica. 
d) Ter um ambiente de trabalho favorável e em condições de higiene e segurança. 
e) Participação das decisões que dizem respeito ao seu trabalho. 
f) Ser reconhecido pelo trabalho que desenvolve com acreditação e certificação. 
g)  Acordar com a organização promotora um programa de voluntariado, que regule os 

termos e condições do trabalho que vai realizar. 
 

NORMA 7 - DEVERES DOS VOLUNTÁRIOS  
São deveres dos voluntários para com os Clientes: 

a) Respeitar a vida privada; 
b) Respeitar as convicções ideológicas, religiosas e culturais; 
c) Guardar sigilo sobre assuntos confidenciais; 
d) Usar de bom senso na resolução de assuntos imprevistos, informando os respetivos 

responsáveis; 
e) Atuar de forma gratuita e interessada, sem esperar contrapartidas e compensações 

patrimoniais; 
f) Contribuir para o desenvolvimento pessoal e integral; 
g) Garantir a regularidade do exercício do trabalho voluntário. 

 

São deveres dos voluntários para com a Instituição: 

a) Ter conhecimento do presente regulamento; 
b)  Conhecer e respeitar os estatutos e o funcionamento da organização, bem como as 

normas dos respetivos programas e projetos; 
c)  Atuar de forma diligente, isenta e solidária; 
d) Zelar pela boa utilização dos bens e meios postos ao seu dispor; 
e) Participar em programas de formação para um melhor desempenho do seu trabalho; 
f) Dirimir conflitos no exercício do seu trabalho de voluntário; 
g) Garantir a regularidade do exercício do trabalho voluntário; 
h) Não assumir o papel de representante da organização sem seu conhecimento ou prévia 

autorização; 
i) Utilizar devidamente a identificação como voluntário no exercício da sua atividade. 
j) Informar a instituição com a maior antecedência possível sempre que pretenda 

interromper ou cessar o trabalho voluntário. 
 
São deveres dos voluntários para com os colaboradores da instituição:  

a) Colaborar com os colaboradores da instituição, potenciando a sua atuação no âmbito 
de partilha de informação e em função das orientações técnicas inerentes ao respetivo 
domínio de atividade; 

b) Contribuir para o estabelecimento de uma relação fundada no respeito pelo trabalho 
que cada um compete desenvolver. 

 



REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO | SERVIÇO DE APOIO DOMICILIÁRIO | OSJ | V.102019 

Página 6 de 26 
 

Secção II 

DA RESPOSTA SOCIAL 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS DA RESPOSTA SOCIAL 

 

NORMA 8 - OBJECTIVOS DA RESPOSTA SOCIAL SAD 
1. O SAD é a resposta social que consiste na prestação de cuidados e serviços a famílias e 

ou pessoas que se encontrem no seu domicilio, em situação de dependência física e ou 
psíquica e que não possam assegurar, temporária ou permanentemente, a satisfação 
das suas necessidades básicas e ou a realização das atividades instrumentais da vida 
diária, nem disponham de apoio familiar para o efeito. 

2. São objetivos do SAD: 
a) Concorrer para a melhoria da qualidade de vida das pessoas e famílias; 

b) Contribuir para a conciliação da vida familiar e profissional do agregado familiar; 

c) Contribuir para a permanência dos clientes no seu meio habitual de vida, 

retardando ou evitando o recurso a estruturas residenciais; 

d) Promover estratégias de desenvolvimento da autonomia; 

e) Prestar os cuidados e serviços adequados às necessidades dos clientes, sendo 

estes objeto de contratualização; 

f) Facilitar o acesso a serviços da comunidade; 

g) Reforçar as competências e capacidades das famílias e de outros cuidadores.  

 

NORMA 9 - HORÁRIO 
a) A resposta social SAD: Funciona todos os dias incluindo feriados e fins-de-semana das 

08:00h às 20:00  

 

NORMA 10 - INSTALAÇÕES 
O SAD disponibiliza as seguintes instalações: 

a) Gabinete da Gestão (em comum com outras respostas sociais); 
b) Gabinete Técnico; 
c) Casas de Banho: 1 casa de banho para colaboradores; 2 casas de banho para 

clientes; 1 casa para pessoas com deficiência; 
d) Arrecadação (em comum com outras respostas sociais); 
e) Cozinha e Despensa (em comum com outras respostas sociais); 
f) Lavandaria e Rouparia (em comum com outras respostas sociais); 

 

NORMA 11 - LIVRO DE REGISTO DE OCORRÊNCIAS 
1. A resposta social de SAD dispõe de um Livro de Registo de Ocorrências, que servirá de 

suporte escrito para quaisquer incidentes ou ocorrências que surjam no funcionamento 
desta resposta social e que digam exclusivamente respeito aos seus utentes; 
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2. O livro de registo de ocorrências deve estar acessível a todos os colaboradores e 
voluntários que trabalhem direta ou indiretamente no SAD; 

3. Todas as ocorrências registadas no livro devem ser datadas e assinadas pelo responsável 
do registo, bem como pela Direção Técnica, depois de ter tomado conhecimento. 

 

CAPÍTULO V 
SERVIÇOS E ATIVIDADES BASE 

NORMA 12 - SERVIÇOS PRESTADOS E ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS 
1. O SAD assegura a prestação dos seguintes serviços: 

a) Fornecimento e apoio nas refeições, respeitando as dietas com prescrição médica; 
b) Cuidados de higiene e conforto pessoal; 
c) Higiene habitacional, estritamente necessária à natureza dos cuidados prestados; 
d) Tratamento de roupas de uso pessoal do cliente. 

2. O SAD desenvolve ainda as seguintes atividades: 
a) Cuidados de imagem; 

 

NORMA 13 - FORNECIMENTO E APOIO NAS REFEIÇÕES 
1. O serviço de alimentação contempla a refeição de almoço e /ou jantar; 

a) O almoço chega à residência dos clientes entre as 12:30h e as 14:00h; 
b) O Jantar chega à residência dos clientes entre as 17:00 e as 20:00; 

2. As refeições referidas no ponto anterior serão disponibilizadas ao cliente de acordo com 
as suas necessidades e conforme previamente acordado; 

3. As refeições são faturadas a partir do momento em que saem da cozinha, pelo que o 
seu cancelamento deverá ser feito com a antecedência mínima de 24h. 

4. As ementas são afixadas semanalmente, em local visível e facultadas aos clientes; 
5. A alimentação será ajustada a alergias e/ou intolerâncias alimentares e/ou à 

necessidade de dieta especial, desde que seja dada indicação médica nesse sentido e 
seja entregue uma fotocópia da prescrição médica à Direção Técnica; 

6. As refeições serão entregues ao cliente em marmita térmica, posse da OSJ; 
7. Em caso de dano ou extravio da marmita de entrega de refeição, por culpa do cliente ou 

de pessoa afim, será cobrado o valor de 20€ ao cliente, a cobrar na mensalidade 
seguinte. 

 

NORMA 14 - CUIDADOS DE HIGIENE E CONFORTO PESSOAL: 
1. O serviço de cuidados de higiene e conforto pessoal baseia-se na prestação de cuidados 

de higiene corporal e conforto e é prestado diariamente, numa única vez ao dia; 
2. Não obstante o ponto anterior pode este serviço ser prestado até três vezes ao dia, nos 

casos cuja avaliação das necessidades assim o aconselhem e a possibilidade do serviço 
assim o permita; 

3. Os cuidados de higiene e conforto estão descritos no Plano Individual de Cuidados e são 
registados no Registo de Cuidados e Higiene Pessoal que constam no processo do 
cliente; 

4. Para a realização dos cuidados de higiene pessoal ou banho, o cliente, família e/ou 
representante assegura que, à chegada das colaboradoras da instituição a casa do 
cliente, estas tenham as condições (ambiente aquecido e água quente) e os produtos 
(bacias, gel de banho ou sabonete, champô, condicionador, toalhas, pomada, creme, 
fraldas, etc) necessários para efetuar o serviço. 
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5. A equipa poderá ainda colaborar na prestação de cuidados de saúde básicos, sob 

supervisão de pessoal de saúde qualificado, constituindo um serviço não contido nos 
cuidados básicos. 
 

NORMA 15 - HIGIENE HABITACIONAL 
1. Por higiene habitacional entende-se a arrumação e limpeza e higienização das zonas e 

áreas do uso exclusivo do cliente, sendo esta a estritamente necessária à natureza dos 
cuidados prestados; 

2. Este serviço é efetuado uma a duas vezes por semana, consoante a necessidade do 
cliente e o contrato de prestação de serviços celebrado; 

 

NORMA 16 - TRATAMENTO DE ROUPAS DE USO PESSOAL 
1. No tratamento de roupas do cliente são consideradas exclusivamente as referentes ao 

uso diário do mesmo, da respetiva cama e casa de banho; 
2. O tratamento de roupa deverá ser feito na residência do cliente; 

 

CAPÍTULO VI 
SERVIÇOS EXTRA 

 

NORMA 17 - CUIDADOS DE IMAGEM 
1. Os cuidados de imagem dos clientes compreendem tarefas que vão desde o pentear, 

pintar e/ou cortar o cabelo, manicura, pedicura, barba, etc;  
2. Os cuidados de imagem estão descritos no Plano Individual de Cuidados e são registados 

no Registo de Cuidados de imagem que consta no processo do cliente; 
3. Para a realização destes cuidados o cliente deve garantir os produtos necessários para 

efetuar os mesmos; 
4. Os cuidados de imagem são efetuados em dias agendados pela equipa, de acordo com 

o número de clientes a seu cargo; 
5. O dia agendado poderá ser alterado pelo cliente, sempre que previamente comunicado 

à equipa; 
6. Os cuidados de imagem são efetuados sempre que não existam quaisquer problemas 

de saúde associados às zonas a cuidar, tal como seja, unhas, cabelo, etc. 
 

CAPÍTULO VII 
CUIDADOS DE SAÚDE E INTERVENÇÃO EM 

EMERGÊNCIA 
 

NORMA 18 - CUIDADOS DE SAÚDE E EMERGÊNCIA  
1. Em situações de emergência médica será contactado o Serviço Nacional de Saúde (112), 

que avaliará a situação, determinando o procedimento mais adequados; 
2.  A Instituição obriga-se a comunicar imediatamente o facto à família ou representante; 
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3. Se necessário serão promovidas diligências para o transporte e internamento em 
unidade hospitalar no âmbito do serviço Nacional de Saúde; 

4. A pessoa próxima do cliente (familiar e/ou representante), depois de informada, será 
responsável pelo devido acompanhamento da situação; 

5. A administração de medicação ao cliente, durante o período de permanência no SAD, 
obriga à entrega da cópia de prescrição médica, onde conste o nome do medicamento, 
a posologia e a duração do tratamento. 

6. Qualquer medicamento que seja necessário administrar ao cliente deverá apresentar-
se devidamente acondicionado e identificado. 

 

NORMA 19 - PROCEDIMENTOS DE INTERVENÇÃO EM SITUAÇÕES DE 
NEGLIGÊNCIA, ABUSOS E MAUS-TRATOS 

1. Por “abusos e maus-tratos” serão consideradas todas as ações ofensivas ou o não 
provimento dos direitos fundamentais da pessoa, afetando a sua qualidade de vida, 
nomeadamente no que concerne a agressões físicas, violência psicológica, abuso sexual, 
e omissão de ações indispensáveis à satisfação das necessidades fundamentais. As 
regras e formas de atuação para eventuais situações em que ocorra negligência, abusos, 
maus-tratos e discriminação dos clientes, seja por parte dos colaboradores, familiares 
ou outros são as seguintes: 

a) NEGLIGÊNCIA/ MAUS TRATOS POR PARTE DOS COLABORADORES: Sempre que 
sejam detetadas situações de negligência, abuso de direitos, maus tratos e 
discriminação do cliente por parte dos colaboradores, a Direção Técnica deve: 

i.  Auscultar todas as partes envolvidas;  
ii. Registar a ocorrência do processo do cliente e no processo do 

colaborador; 
iii. Informar a Direção e aguardar a decisão da devida sansão;  
iv. Acionar junto do colaborador os mecanismos de sanção decididos pela 

Direção. 
2. NEGLIGÊNCIA/ MAUS TRATOS POR PARTE DOS FAMILIARES: Sempre que sejam 

detetadas situações de negligência, abusos de direitos, maus tratos e discriminação do 
cliente por parte dos familiares ou pessoas das suas relações pessoais, os colaboradores 
devem: 

a) Informar a Direção Técnica através do registo no livro de Ocorrências;  
b) A Direção Técnica deve avaliar a situação, auscultando todos os intervenientes 

e deve registar no processo do cliente; 
c) A Diretora Técnica e Equipa Técnica devem de seguida informar, formar e apoiar 

o cliente e demais familiares, de forma a superar a situação ou a acionar os 
meios legais disponíveis. 

3. NEGLIGÊNCIA/MAUS TRATOS POR PARTE DOS CLIENTES: Sempre que sejam detetadas 
situações de negligência, abuso de direitos, maus-tratos e discriminação dos 
colaboradores por parte dos clientes, a Diretora Técnica deve:  

a) Auscultar todas as partes envolvidas;  
b) Garantir que os direitos dos colaboradores não são postos em causa; 

c) Registar a ocorrência do processo do cliente e no processo do colaborador; 
d) Informar a Direção e aguardar a decisão da devida sansão;  
e) Acionar junto do cliente os mecanismos de sanção decididos pela Direção. 

Quaisquer destes procedimentos anteriormente discriminados não invalidam ou excluem a 
ativação dos meios legais disponíveis. 
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CAPÍTULO VIII 
DOS RECURSOS HUMANOS 

 

NORMA 20 - QUADRO DE PESSOAL 
1. A Direção da Instituição é o órgão responsável pela gestão e orientação da resposta 

social SAD; 
2. A coordenação direta do SAD é da responsabilidade da Direção Técnica; 
3. O quadro de pessoal do SAD encontra-se afixado em local visível; 
4. Os recursos humanos afetos ao quadro de pessoal do SAD são: 

a) 1 Diretor Técnico* 
b) 1 Técnico Superior de Serviço Social 
c) 1 Auxiliar de Serviços Gerais para 30 clientes* 
d) 1 Ajudante de Ação Direta para 6 clientes* 

* Pessoal comum com as restantes respostas sociais desenvolvidas pela Instituição. 

NORMA 21 - FUNÇÕES DA DIREÇÃO TÉCNICA  
1. A Direção Técnica do SAD deve ser assegurada por um elemento com formação técnica 

e académica correspondente a licenciatura no âmbito das ciências sociais e humanas, 
cujo nome, formação e conteúdo funcional se encontra afixado em local visível: 

2. À Direção Técnica cabe a responsabilidade de dirigir o estabelecimento, sendo 
responsável, perante a Direção, pelo funcionamento do mesmo; 

3. A Direção Técnica deve ser substituída nas suas ausências pelo Técnico de Serviço Social; 
4. A Direção Técnica tem a seguintes funções: 

a) Garantir o funcionamento do estabelecimento, dentro das regras definidas pela 
Direção, coordenando e supervisionando as atividades do pessoal afeto ao SAD; 

b) Criar condições que garantam um clima de bem-estar aos clientes, no respeito pela 
sua privacidade, autonomia e participação dentro dos limites das suas capacidades 
físicas e cognitivas; 

c) Solicitar aos serviços competentes, nomeadamente à Segurança Social, 
esclarecimentos de natureza técnica inerentes ao funcionamento, tendo em vista 
a sua melhoria contínua; 

d) Garantir a avaliação da satisfação dos clientes e colaboradores afetos ao SAD; 
e) Promover reuniões de trabalho com os clientes e com o pessoal, prevenindo a 

conflitualidade e reforçando a autoestima; 
f) Garantir o estudo da situação do cliente e elaborar o respetivo plano de cuidados; 
g) Auscultar o pessoal no que respeita à sua formação e propor à Direção ações, de 

acordo com as necessidades e interesse manifestado; 
h) Propor a admissão de pessoal sempre que o bom funcionamento do serviço o exija; 
i) Promover, cumprir e assegurar o cumprimento de normas de Higiene e Segurança 

no trabalho. 
j) Propor a aquisição de equipamentos necessários ao funcionamento do mesmo, 

bem como a realização de obras de conservação e reparação, sempre que se 
tornem indispensáveis; 

k) Gerir o fundo de maneio; 
l) Receber as mensalidades dos clientes que optarem pelo pagamento em numerário; 
m) Outras funções relacionadas com o normal funcionamento do SAD, a pedido da 

Direção. 
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NORMA 22 – FUNÇÕES DO TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO SOCIAL 
O Técnico Superior de Serviço Social tem as seguintes funções: 

a) Estudar a situação socioeconómica e familiar dos candidatos à admissão, recorrendo a 
visita domiciliária; 

b) Estudar e propor a comparticipação do cliente, de acordo com os critérios definidos; 
c) Proceder ao acolhimento dos clientes, com vista a facilitar a sua integração; 
d) Organizar e manter atualizado o processo individual de cada cliente fazendo parte do 

mesmo toda a documentação de carácter confidencial; 
e) Estudar, em conjunto com os clientes, as soluções possíveis dos seus problemas. 
f) Ajudar na adaptação e readaptação social, fomentando uma decisão responsável; 
g) Fomentar e reforçar as relações entre os clientes, os familiares, os amigos e a 

comunidade; 
h) Assegurar e promover a colaboração com os serviços sociais de outras instituições ou 

entidades. 
i) Desempenhar outras tarefas não específicas que se enquadrem no âmbito da sua 

categoria profissional, a pedido da Direção ou Direção Técnica 
 

NORMA 23 – FUNÇÕES DO AJUDANTE DE AÇÃO DIRETA 
A Ajudante Direta tem as seguintes funções: 

a) Prestar cuidados de higiene e conforto aos clientes; 
b) Colaborar na prestação de cuidados de saúde que não requeiram conhecimentos 

específicos, nomeadamente aplicação de cremes medicinais, execução de pequenos 
pensos, administração medicamentosa segundo receita médica e guia de tratamento; 

c) Substituir as roupas de cama e de casa de banho, bem como o vestuário do cliente; 
d) Assegurar a manutenção das condições de higiene e salubridade do domicílio do cliente; 
e) Conduzir a viatura da instituição afeta ao SAD, desde que possua título de condução; 
f) Assegurar o transporte das refeições até ao domicílio do cliente; 
g) Assegurar os cuidados de imagem; 
h) Reportar à Instituição ocorrências relevantes no âmbito das funções exercidas; 
i) Desempenhar as demais funções definidas pela Direção, que se enquadrem nas 

competências próprias da categoria profissional ou que dela derivem.  
j) Desempenhar outras funções relacionadas com a sua função, a pedido da Direção 

Técnica; 
 

NORMA 24 – FUNÇÕES DO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
O (a) Auxiliar de Serviços Gerais tem as seguintes funções: 

a) Proceder à limpeza diária das instalações do SAD; 
b) Acondicionar as refeições aos clientes; 
c) Desempenhar outras tarefas não específicas que se enquadrem no âmbito da sua 

categoria profissional, a pedido da Direção Técnica. 

 
CAPÍTULO IX 

DIREITOS E DEVERES DOS COLABORADORES 
 

NORMA 25 - DIREITOS DO COLABORADOR 
São direitos do colaborador: 
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a) Ter conhecimento do regulamento de funcionamento do SAD, normas de 
funcionamento, deliberações da Direção e demais informação para o bom desempenho 
das respetivas funções; 

b) Ser tratado com respeito e urbanidade pelos clientes, superiores hierárquicos e demais 
pessoas que estejam ou entrem em relação com a Instituição; 

c) Receber formação profissional e humana de âmbito geral e específico para as funções 
que desempenha; 

d) Ter autonomia técnica para o exercício da atividade no caso de profissões vinculadas a 
regulamentação ou deontologia profissional; 

e) Observar as disposições constantes nos normativos emitidos pela Direção. 

 

NORMA 26 - DEVERES DO COLABORADOR 
São deveres do colaborador: 

a) Cumprir as normas do presente regulamento e dos restantes regulamentos em vigor na 
Instituição; 

b) Cumprir as deliberações da Direção; 
c) Tratar com urbanidade os clientes, superiores hierárquicos e demais pessoas que 

estejam ou entrem em relação com a Instituição; 
d) Executar todas as tarefas com zelo, dedicação e diligência; 
e) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade; 
f) Zelar pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos da Instituição, 

bem como dos bens dos clientes; 
g) Guardar lealdade à Instituição, designadamente não divulgando informações relativa à 

mesma e/ou clientes; 
h) Colaborar na obtenção de maior produtividade e qualidade dos serviços; 
i) Frequentar ações de formação propostas pela Instituição; 
j) Observar as disposições constantes nos normativos emitidos pela Direção. 

 

NORMA 27 – PROCESSO DISCIPLINAR 
1. Sempre que se verifique a prática de infrações por parte de qualquer colaborador, a 

Direção da OSJ, no exercício do poder disciplinar poderá aplicar as sanções previstas 
na Lei, nomeadamente: 

a. Repreensão; 
b. Repreensão registada; 
c. Sanção pecuniária; 
d. Perda de dias de férias; 
e. Suspensão do trabalho com perda de retribuição e antiguidade: 
f. Despedimento sem indeminização ou compensação. 

2. A aplicação das sanções, os procedimentos e limites, estão sujeitos ao determinado pela 
Lei do Trabalho, com as salvaguardas das devidas regulamentações coletivas de 
trabalho, atendendo, caso exista, a regulamentos próprios da OSJ. 

 

Secção III 

DO CLIENTE 
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CAPÍTULO X 
PROCESSO DE ADMISSÃO 

 

NORMA 28 - CONDIÇÕES GERAIS DE ADMISSÃO 
1. O SAD tem capacidades para 30 clientes de acordo com a Licença de Funcionamento n.º 

12/2012, emitida pelo CDSS-Lisboa; 
2. Esta resposta social tem 22 vagas abrangidas por acordo de cooperação; 

 

NORMA 29 - CONDIÇÕES DE ADMISSÃO 
São condições de admissão no SAD: 

1. Pessoas de ambos os sexos que se encontrem no seu domicílio em situação de 
dependência física e ou psíquica e que não possam assegurar, temporária ou 
permanentemente, a satisfação das suas necessidades básicas e ou a realização das 
atividades instrumentais da vida diária, nem disponham de apoio familiar para o efeito 

2. Ser residente no concelho de Oeiras; 
3. Concordância do candidato com os princípios, os valores e as normas regulamentares 

da instituição; 
4. Aceitação do Contrato de Prestação de Serviços. 

 

NORMA 30 - CANDIDATURA 
1. Para efeitos de admissão, o candidato deverá inscrever-se através do preenchimento de 

uma ficha de inscrição, que constitui parte integrante do processo de cliente, devendo fazer 
prova das declarações efetuadas, mediante a entrega dos seguintes elementos: 

a) Número do Bilhete de Identidade do candidato e do representante legal; 
b) Número do Cartão de Contribuinte do Candidato e do representante legal; 
c) Número do Cartão de Beneficiário da Segurança Social ou Pensionista do candidato; 
d) Número do Cartão de Cliente dos serviços de saúde ou de subsistemas aos quais o 

candidato pertença; 
e) Relatório médico, comprovativo da situação clínica do candidato; 
f) Comprovativo dos rendimentos do candidato e do agregado familiar (vencimentos 

e /ou pensões referentes aos últimos três meses); 
g) Comprovativo de despesas de arrendamento de habitação ou de empréstimo 

bancário para aquisição de habitação própria; 
h) Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de 

residência; 
i) Despesas com saúde e aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de 

doença crónica; 
j) Despesas dos descendentes e outros familiares em ERPI. 

2. Os documentos probatórios referidos no número anterior deverão ser entregues à Direção 
Técnica, no momento da candidatura; 

3. Em situações especiais, podem ser solicitados outros documentos, como seja certidão de 
sentença judicial que determine a tutela ou curatela; 

4. Nos casos de admissão urgente, pode ser dispensada a apresentação do processo de 
candidatura, devendo o mesmo ser iniciado o mais rapidamente possível; 

5. A ficha de inscrição é preenchida pela Direção Técnica, na presença de e de acordo com as 
informações e documentação apresentadas pelo candidato e/ou pelo seu representante; 

6. A candidatura decorre no período das 10:00h às 18:00h na sede da Instituição; 
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NORMA 31 - CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 
1. A admissão dos candidatos é feita de acordo com a capacidade do serviço, segundo as 

seguintes prioridades: 
a) Grau de incapacidade 
b) Situação sociofamiliar 
c) Área de residência 
d) Integração institucional 

 

NORMA 32 - PONDERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 
1. Estes critérios são ponderados da seguinte forma: 

 

a) Grau de incapacidade: 
Ponderação: 

• 3 pontos – dependente; 
• 2 pontos – parcialmente dependente; 
• 1 ponto – autónomo; 

 
b) Situação sociofamiliar 

Ponderação: 
• 4 pontos – Inexistência de rede familiar de suporte; 
• 3 pontos – Problemas de saúde dos cuidadores informais que dificultam a prestação de 

cuidados; 
• 2 pontos – Idade avançada dos cuidadores informais e outras situações; 
• 1 ponto – Existência de rede familiar de suporte. 

 

 
c) Área de residência 

Ponderação: 
• 3 pontos – Residente em Oeiras e Paço de Arcos; 
• 2 pontos – Residente em Porto Salvo; 
• 1 ponto – Residente em Caxias; 

 
d) Integração institucional 

Ponderação: 
• 3 pontos – Não está integrado em nenhuma resposta social; 
• 2 pontos – Integrado em resposta social que não responde às necessidades; 
• 1 ponto – Está integrado em resposta social adequada. 

 
e) Critérios de Desempate: 

• Antiguidade de inscrição – 1 ponto 

• Ser associado da Oeiras São Julião – Associação de Solidariedade social – 1 ponto 

 
2. Os mesmos critérios serão aplicados na gestão da lista de espera, em caso de 

inexistência de vaga; 
3. A ponderação dos critérios de admissão deverá resultar no preenchimento de 

documento próprio que fará parte integrante do processo do cliente. 
 

NORMA 33 - ADMISSÃO 
1. Recebida a candidatura, a mesma é analisada pela Direção Técnica, a quem compete 

elaborar a proposta de admissão, utilizando para esse efeito o Relatório de Análise, 
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hierarquização dos candidatos (lista de espera) e justificação da proposta (critérios de 
admissão); 

2. O processo de admissão deverá passar por uma entrevista ao candidato, destinada a: 
a) Estudar a situação socioeconómica e familiar do candidato; 
b) Informar e esclarecer sobre o Regulamento de funcionamento do SAD; 
c) Apresentar os serviços e atividades do SAD. 

3. É efetuada uma visita domiciliária pela Equipa Técnica com vista à elaboração do respetivo 
parecer; 

4. A admissão, por via de regra, será precedida de um resumo clínico que tem como objetivo 
avaliar a compatibilidade entre o estado de saúde do candidato e o usufruto dos serviços 
do SAD; 

5. A decisão da admissão é da competência da Direção, após parecer da Direção Técnica;  
6. A decisão de admissão do candidato, tomada pela Direção, será dada a conhecer ao 

mesmo num prazo de 5 dias. A comunicação desta informação ao candidato é da exclusiva 
responsabilidade da Direção Técnica. 

7. Em caso de admissão urgente, devidamente comprovada e autorizada pela Direção, pode 
ser dispensada a apresentação de candidatura e respetivos documentos probatórios, 
devendo, todavia, ser, desde logo, iniciado o processo de obtenção dos dados e 
documentos em falta; 

8. A grande urgência será analisada casuisticamente, em função da situação concreta, que 
resultará de um conjunto de ocorrências excecionais e imprevisíveis.  
 

NORMA 34 - LISTA DE ESPERA 
1. Os clientes que satisfaçam as condições de admissão, mas para os quais não exista vaga, 

preenchem uma ficha de inscrição e ficam automaticamente inscritos na lista de espera do 
SAD; 

2. Na lista de espera constam os critérios de priorização que condicionam o posicionamento 
de cada cliente na referida lista.  

3. A ordenação da Lista de Espera respeita os mesmos critérios indicados para a admissão, 
referidos na NORMA 31 e respetiva ponderação; 

4. No prazo de 5 dias úteis após a candidatura, o futuro cliente será informado da sua 
integração na lista e do lugar que ocupa. Depois disto será informado semestralmente ou 
sempre que solicitada informação da sua posição na lista. 

 

CAPÍTULO XI 
PROCESSO DO CLIENTE 

 
NORMA 35 - PROCESSO INDIVIDUAL DO CLIENTE 
1. O processo individual do cliente tem caráter confidencial e acesso restrito e organiza-se sob 

sete áreas onde consta: 
1.1. Ficha de candidatura: 

1.1.1.  Fichas de candidatura; de avaliação de requisitos e diagnóstica; 
1.2. Documentos Pessoais: 

1.2.1. Cópias de documentos pessoais;  
1.3. Documentos/ Declarações Médicas: 

1.3.1. Diário Terapêutico; Relatórios médicos e notas de alta; Atestados Multiusos 
de Incapacidade; 

1.4. Cálculo Financeiro: 
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1.4.1. Folhas de cálculo financeiro; Documentação elegível para efeitos de cálculo 
financeiro; Documentos de atualização de comparticipação familiar; 

1.5. Contrato de Prestação de Serviços: 

1.5.1. Contrato de prestação de serviços; Declaração de aceitação do 
regulamento de funcionamento da resposta social; Declaração de 
consentimento para o tratamento de dados pessoais; Declaração de 
entrega/ devolução de chaves da habitação; 

1.6. Plano Individual: 

1.6.1. Programa de acolhimento inicial; Plano individual; Plano individual de 
cuidados 

1.7. Outros: 

1.7.1. Outros documentos; registos sociais. 
 

2. O Cliente e/ou seu representante legal pode, a qualquer altura, consultar o seu Processo 
Individual; 

3. Cada processo individual é atualizado regularmente, garantindo o registo permanente da 
informação. 
 

NORMA 36 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1. No ato da admissão será celebrado, por escrito, um contrato de prestação de serviços 

entre o cliente e a Instituição, bem como o responsável pelo pagamento, se aplicável, 
com duração máxima de 12 meses; 

2. Os serviços a prestar, bem como a mensalidade praticada, constam do respetivo 
contrato, cujo modelo se anexa a este regulamento; 

3. Sempre que se verifique alteração nos elementos referidos no número anterior haverá 
lugar à atualização, no contrato, na respetiva adenda.  

4. As alterações deverão ser comunicadas ao cliente, por escrito, com uma antecedência 
mínima de quinze dias.  

5. Na assinatura do contrato deve ser disponibilizado o presente Regulamento; 
 

NORMA 37 - ACOLHIMENTO DE NOVOS CLIENTES 
No momento da admissão: 

1. Há uma reunião com o cliente e/ou família ou representante, a Direção Técnica, a 
Técnica Superior de Serviço Social. Nesta reunião são feitas as devidas apresentações e 
define-se o Plano de Desenvolvimento Individual. Nesta reunião são retiradas todas as 
dúvidas que o cliente e/ou família ou representante possam ter. Deverá ainda ser 
realizado o levantamento dos aspetos que possam permitir o complemento ou 
necessária alteração do conteúdo da ficha de avaliação diagnóstica; 

2. É aberto o Processo Individual do Cliente, ao qual é atribuído um número de 
identificação; 

3. É assinado o Contrato de Prestação de Serviços, que regula a relação entre o cliente e a 
Instituição; 

4. É entregue uma fotocópia do Regulamento Interno de funcionamento do SAD; 
5. A medicação, a sua prescrição médica e a fotocópia do cartão de cliente são entregues 

à colaboradora responsável pela área da saúde para que se possa abrir o Processo 
Clínico; 

6. Realização do inventário dos bens que o cliente possa fornecer para a prestação dos serviços 
e acordados na contratualização; 
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7. Definição e conhecimento dos espaços, equipamentos e utensílios do domicílio a utilizar na 
prestação dos cuidados; 

8. Definição das regras e forma de entrada e saída no domicílio, nomeadamente quanto ao 
acesso à chave do domicílio do cliente; 
 

 
CAPÍTULO XII 

COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR 
 

NORMA 38 - CÁLCULO DA COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR EM VAGAS 
ABRANGIDAS POR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

1. Considera-se comparticipação familiar, o valor pago pela utilização dos serviços e 
equipamentos sociais, determinado em função da percentagem definida para cada 
resposta social, a aplicar sobre o rendimento per capita do agregado familiar; 

2. As comparticipações familiares são pagas 12 meses. 
3. Para além do cliente da resposta social, integra o agregado familiar, o conjunto de pessoas 

ligadas entre si, por vínculo de parentesco, afinidade, ou outras situações, desde que 
vivam em economia comum; 

4. As comparticipações familiares a pagar pelos clientes são determinadas com a aplicação 
de uma percentagem sobre o rendimento per capita, conforme a modalidade de serviço 
utilizada, de acordo com o Regulamento das comparticipações familiares devidas pela 
utilização dos serviços e equipamentos sociais das Instituições Particulares de 
Solidariedade Social, da Direcção Geral da Segurança Social, sujeitas às atualizações 
anuais. 

5. Para efeitos de determinação do montante de rendimento do agregado familiar, 
consideram-se os seguintes rendimentos: 

a) Do trabalho dependente; 
b) Do trabalho independente – rendimentos empresariais e profissionais; 
c) De Pensões (velhice, invalidez, sobrevivência, aposentação, reforma, ou outras de 

idêntica natureza, rendas temporárias ou vitalícias, prestações a cargo de 
companhias de seguros ou de fundos de pensões e as pensões de alimentos); 

d) De prestações sociais (exceto as atribuídas por encargos familiares e por 
deficiência); 

e) Bolsas de estudo e formação (exceto as atribuídas para frequência e conclusão, 
até ao grau de licenciatura); 

f) Prediais; 
g) De capitais; 
h) Outras fontes de rendimento  

6. Para efeitos de determinação do montante de rendimento disponível do agregado familiar, 
consideram-se as seguintes despesas fixas: 

a) O valor das taxas e impostos necessários à formação do rendimento líquido; 
b) Renda de casa ou prestação devida pela aquisição de habitação própria e 

permanente; 
c) Despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de 

residência; 
d) Despesas com saúde e aquisição de medicamentos de uso continuado em caso de 

doença crónica; 
e) Despesas dos descendentes e outros familiares em ERPI. 
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7. O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar é realizado de acordo com a 

seguinte fórmula:    
 

RC = RAF/12 - D 
N 

Sendo:  
RC = Rendimento per capita mensal 
RAF = Rendimento do agregado familiar (anual) 
D = Despesas Fixas 
N = Número de elementos do agregado familiar 

8. A Prova dos rendimentos do agregado familiar é feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Declaração de IRS e respetiva nota de liquidação; 
b) Declarações da Autoridade Tributária e Aduaneira (Rendimentos Prediais); 
c) Recibos de Vencimento, Pensões, Prestações Sociais; 
d) Outros documentos relevantes e que comprovem os rendimentos e as despesas do 

agregado familiar. 
9. A comparticipação familiar mensal é determinada pela aplicação de uma percentagem sobre 

o rendimento per capita entre os 40% e os 75%, conforme modalidades discriminadas no 
seguinte quadro: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

10. Qualquer serviço pode ser prestado isoladamente. A percentagem do rendimento per capita 
será a correspondente na tabela anterior, tendo em conta a frequência semanal desejada. 
 

11. Serviço extra: 

Tipo de Serviço Dias/Semana % RPC 

Cuidados de Imagem 1 5% 
 

12. O cliente deverá optar por uma das modalidades de serviço descritas na tabela do ponto 9. 
13. Sempre que haja fundadas dúvidas sobre a veracidade das declarações do rendimento, 

deverão ser feitas as diligências complementares que se considerem mais adequadas ao 
apuramento das situações; 

14. As comparticipações familiares, em regra, são objeto de revisão anual (no mês de fevereiro), 
devendo, em janeiro ser entregues os comprovativos de rendimentos e despesas 
atualizados; 

15. A falta de entrega dos documentos necessários par ao cálculo do RC implica o pagamento 
da mensalidade máxima; 

16. A mensalidade máxima é atualizada anualmente; 
17. Por alteração das circunstâncias que estiveram na base da definição da comparticipação 

familiar, pode a Instituição proceder à atualização da respetiva comparticipação; 

Serviço Prestado % RPC/dia 

Almoço 2% 

Jantar 2% 

Higiene Pessoal 1% 

Higiene Habitacional 5% 

Tratamento de Roupas 3% 
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18. As alterações à comparticipação familiar devem ser comunicadas ao cliente, família ou 
representante com uma antecedência mínima de 15 dias. 

NORMA 39 - CÁLCULO DAS MENSALIDADES NAS VAGAS EXTRA ACORDO 
1. Entende-se por vagas extra acordo de cooperação as que não são 

comparticipadas pela Segurança Social; 
2. A mensalidade nas vagas não abrangidas pelo acordo de cooperação é igual ao 

valor do custo médio real do cliente; 
3. O valor do custo médio real do cliente é determinado anualmente pela Direção 

e afixado em local visível.  
4. O cálculo da mensalidade é efetuado de acordo com a seguinte tabela: 

 

 
5. As percentagens referidas na tabela anterior são aplicadas sobre o custo médio 

real do cliente, variando de acordo com o número de dias de prestação do 
serviço. 

NORMA 40 - PAGAMENTO DA COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR 
1. O pagamento da mensalidade deverá ser efetuado até ao dia 10 do mês a que corresponde; 
2. O pagamento pode ser efetuado por: 

a)  Transferência bancária, NIB: 0035 0549 0006 2819 630 24 (CGD); 
b) Cheque, à ordem da Oeiras São Julião - Centro de Solidariedade Social; 
c) Numerário, no Gabinete de Gestão da OSJ das 10h-13h e das 14h-18h. 

 

NORMA 41 - REDUÇÕES DA COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR 
Haverá redução da comparticipação familiar mensal nas seguintes situações: 

1. Pagamento do valor proporcional ao número de dias de prestação do serviço - Quando 
a admissão seja efetuada depois do dia 14 e apenas aplicado ao primeiro pagamento; 

2. Redução de 2% por cada dia de internamento hospitalar. 
3. Redução de 10% sempre que se verifique a frequência numa resposta social por outro 

familiar em linha direta ascendente ou descendente; 
4. Redução de 5% em caso de associado da OSJ. 
5. Redução de 5% em caso de familiar direto, no primeiro grau ascendente ou 

descendente, de elemento do órgão social em funções. 
6. A redução prevista no nº3 e nº4 ou nº5 são cumulativas. 
7. A redução prevista no nº4 e nº5 não são cumulativas; 
8. Sem prejuízo dos números anteriores poderá ainda a Direção, sobre parecer 

fundamentado pela Direção Técnica, aprovar reduções na comparticipação, para todos 
ou para um dos utentes; 

9. A redução a que respeita o número anterior poderá ser temporária ou permanente. 

NORMA 42 - AUSÊNCIAS 
1. Deve o cliente comunicar diretamente à Direção Técnica, mesmo que seja pelo telefone, 

até às 18.00h do dia anterior à sua ausência, caso não seja possível com maior 
antecedência; 

Serviço Prestado % do custo médio real do cliente a aplicar 
por dia de prestação de serviço 

Almoço 2% 

Jantar 2% 

Higiene Pessoal 1% 

Higiene Habitacional 5% 

Tratamento de Roupas 3% 
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2. Os períodos de ausência superiores a 5 dias consecutivos devem ser comunicados à 
Direção Técnica com a maior antecedência possível. 

NORMA 43 – PROCEDIMENTO EM CASO DE FALTA INESPERADA 
3.1. Por falta inesperada entenda-se a ausência do cliente do SAD ou de qualquer atividade 

previamente agendada, sem qualquer aviso antecipado. Nesta situação os 
procedimentos a seguir terão a seguinte ordem: 

a) Ligar para o contacto da rede móvel do cliente; 
b) Ligar para o contacto da rede fixa do cliente; 
c) Ligar para o contacto de emergência que consta no processo do cliente; 
d) Ligar para outros contactos de familiares e/ou vizinhos que constem 

no processo do cliente; 
e)Deslocação de dois colaboradores (Direção Técnica e Ajudante de SAD) 

até à residência do cliente (tocar a campainha); 
f)  Caso a Instituição tenha em sua possa a chave da residência, os 

colaboradores (Direção Técnica e Ajudante de SAD) abrirão a porta; 
g) Ligar para os hospitais centrais, nomeadamente Hospital S. Francisco 

Xavier, Hospital de Cascais e Hospital de Santa Maria. 
h) Informar as autoridades do desaparecimento do cliente. 

 

NORMA 44 - GUARDA DE BENS DOS CLIENTES 
3.2. A Instituição pode assegurar a guarda de alguns bens dos clientes, desde que o 

proprietário assine uma declaração elaborada para este efeito e os entregue 
devidamente identificados; 

3.3. A guarda destes bens é da responsabilidade da Direção Técnica; 
3.4. A instituição não se responsabiliza pela perda, extravio ou roubo de quaisquer bens dos 

clientes, que não estejam sob a sua responsabilidade e conhecimento; 
3.5. Em caso de cessação de prestação de serviços do SAD, o cliente deverá proceder à 

retoma dos respetivos bens no prazo máximo de 60 dias, podendo a Instituição, a partir 
dessa data, proceder à sua destruição.  

NORMA 45 - CESSAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
INICIATIVA DO CLIENTE 

1. Pode ocorrer a cessação do contrato de prestação de serviços por iniciativa do cliente 
devido a:  

a) Não adaptação do cliente;  
b) Insatisfação das necessidades do cliente;  
c) Mudança de Resposta Social;  
d) Mudança de residência;  
e) Incumprimento das cláusulas contratuais. 

2. A intenção de rescisão deve ser comunicada à Direção Técnica, sempre que possível por 
escrito, com uma antecedência mínima de 30 dias; 

3. A não comunicação da vontade de fazer cessar o contrato de prestação de serviços, nos 
termos do número anterior, obriga ao cliente ao pagamento das mensalidades que 
houverem sido debitadas até à regularização da comunicação. 

NORMA 46 - CESSAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
INICIATIVA DA INSTITUIÇÃO 

1. A cessação do contrato de prestação de serviços por iniciativa da Instituição poderá 
verificar-se nas seguintes condições: 

a) Quando o cliente ou o seu representante não cumpram as obrigações 
assumidas nos termos do presente regulamento e no contrato de prestação de 
serviços; 
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b) Quando se verifique a inadequação dos serviços prestados ao cliente face à 
necessidade de promoção do seu bem-estar; 

c) Quando existirem ausências iguais ou superiores a 30 dias sem envio de 
qualquer justificação à Direção Técnica; 

d) Quando o cliente não efetue o pagamento da mensalidade referente a dois 
meses consecutivos ou interpolados; 

2. A cessação do contrato será sempre previamente autorizada pela Direção e o aviso da 
mesma será enviada ao cliente com 15 dias de antecedência; 

3. Em casos de impossibilidade de se manter o vínculo contratual entre as partes, pode a 
OSJ, de forma fundamentada, cessar de imediato a prestação de serviços, 
nomeadamente nas seguintes ocasiões: 

a) Desrespeito grave pela equipa OSJ; 
b) Dano voluntário ao equipamento ou material da OSJ; 
c) Agressão, dano ou maltrato a qualquer elemento da equipa OSJ; 

4. Para sua readmissão será necessária nova inscrição, ficando esta sujeita à aprovação da 
Direção. 
 

NORMA 47 - DIREITOS DOS CLIENTES 
Constituem direitos dos clientes do SAD:  

a) Igualdade de tratamento, independentemente da raça, religião, nacionalidade, idade, 
sexo ou condição social; 

b) Respeito pela sua identidade pessoal e reserva da intimidade da vida privada e familiar, 
bem como pelos seus usos e costumes;  

c) Exigir qualidade nos serviços prestados;  
d) Exigir o cumprimento das normas estabelecidas neste Regulamento; 
e) Não estar sujeito a coação física e/ou psicológica;  
f) Ter acesso ao livro de reclamações e sentir-se à vontade para apresentar reclamações 

sobre os serviços prestados quer verbalmente (junto da Direcção e/ou Direção Técnica), 
quer por escrito; 

g) Participar nas atividades promovidas pela Instituição, de acordo com os seus interesses 
e possibilidades;  

h) Utilizar os serviços e equipamentos disponíveis da instituição;  
i) Inviolabilidade da correspondência e do domicílio; 
j) A custódia da chave do seu domicílio em local seguro, sempre que esta seja entregue 

aos serviços do SAD;  
k) Ter conhecimento da ementa semanal; 
l) Usufruir dos serviços contratualizados com a Instituição e disponibilizados pelo SAD; 
m) Confidencialidade no tratamento das informações do processo individual. 

 

NORMA 48 - DEVERES DOS CLIENTES E OU FAMILIAR/RESPONSÁVEL 
Sem prejuízo das regras genericamente estabelecidas neste Regulamento, os clientes do SAD 
têm ainda os seguintes deveres:  

a) Cumprir as normas da Associação Oeiras São Julião - Centro de Solidariedade Social de 
acordo com o estipulado neste Regulamento e/ou outros; 

b) Pagar pontualmente, até ao dia 10 (dez) de cada mês, a comparticipação familiar 
definida no contrato de prestação de serviços, bem como alterações subsequentes ou 
qualquer despesa extraordinária da responsabilidade do cliente;  

c) Avisar com a antecedência devida a ausência temporária dos serviços;  
d) Respeitar e tratar com educação todos os colaboradores e dirigentes da Instituição; 
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e) Prestar todas as informações com verdade e lealdade, nomeadamente as respeitantes 
ao seu estado de saúde, principalmente quando este pode prejudicar os colaboradores 
(por exemplo, doenças infectocontagiosas);  

f) Manter sempre os seus dados atualizados, particularmente no que respeita a contactos 
telefónicos e moradas, bem como atualizar os contactos e moradas dos familiares e/ou 
representantes;  

g) Respeitar e cumprir o horário de funcionamento do SAD, assim como os horários 
estabelecidos para os serviços contratualizados;  

h) Cobrir as despesas inerentes a quaisquer danos voluntários que o cliente provoque na 
Instituição e/ou dos colaboradores; 

i) Não ter comportamentos de risco que coloquem em perigo os colaboradores; 
j) Cuidar da sua saúde e comunicar a prescrição de qualquer medicamento que lhe seja 

feita; 
k) Respeitar os serviços prestados e não difamar o bom-nome da Instituição; 
l) Zelar pela conservação do material da Instituição que usufrua. 

 

NORMA 49- RECLAMAÇÕES 
1. Nos termos da legislação em vigor, o SAD possui um livro de reclamações, que poderá 

ser solicitado pelo cliente sempre que desejado; 
2. Todas as reclamações, queixas ou insatisfações, registadas ou não no livro de 

reclamações, deverão ser imediatamente comunicadas à Direção; 
3. As reclamações são analisadas e respondidas por escrito, pela Direção, no prazo de 5 

dias úteis. 
 

CAPÍTULO XIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

NORMA 50 - ALTERAÇÕES AO REGULAMENTO  
1. Nos termos da legislação em vigor, a Direção Técnica, deverá informar o cliente ou 

familiar/responsável sobre quaisquer alterações ao presente Regulamento; 
2. As alterações devem ser comunicadas aos clientes, familiares e/ou colaboradores da 

Instituição imediatamente após a data da sua entrada aprovação, sem prejuízo do 
direito à resolução do contrato a que a estes assiste. 

 
NORMA 51 - INTEGRAÇÃO DE LACUNAS 
Em caso de eventuais lacunas, as mesmas serão supridas pela Direção, tendo em conta a 
legislação e normativos em vigor sobre a matéria. 

NORMA 52 - ENTRADA EM VIGOR 
1. O presente regulamento, aprovado em reunião de Direção, entra em vigor 30 dias 

sucessivos após aprovação; 
2. O presente documento revoga todos os documentos de igual conteúdo; 
3. O presente documento deve ser revisto sempre que se considerar oportuno, por 

iniciativa da Direção ou por alteração à Lei Habilitante; 
4. Aquando da inscrição, deverá ser fornecido um exemplar do presente regulamento ao 

cliente ou familiar/responsável, que assinará o destacável que comprova a receção do 
mesmo e a concordância com as normas aí estabelecidas. 
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ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO E FUNCIONAMENTO 
 

 

 

Eu, __________________________________________________ (nome), cliente do Serviço de 

Apoio Domiciliário, resposta social da Associação Oeiras e S. Julião - Centro de Solidariedade 

Social, declaro que tomei conhecimento e aceito o Regulamento de Funcionamento, ficando um 

exemplar em minha posse. 

 

Oeiras, _____ de _______________de 20___. 

 

 

O Cliente: 

 

__________________________________ 
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ANEXO 2 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇO DE APOIO DOMICILIÁRIO 
Entre: 

Oeiras S. Julião - Centro de Solidariedade Social, IPSS, pessoa coletiva n.º 504369466, com sede 

em com sede na Rua Francisco Manuel de Melo n.º 32 cave, 2780-242 Oeiras, devidamente 

registada na Direcção-Geral de Segurança Social, sob a inscrição n.º 79/2001, a fls. 176 verso, do 

livro nº8 das associações de solidariedade social, representada por _______, _______ e 

________, na qualidade de Presidente, Secretário e Tesoureiro respetivamente, adiante 

designado por Primeiro Outorgante,  

 

E 

__________________________________________________________ (Identificação do cliente 

ou seu representante legal), portador do B.I./ Cartão do Cidadão n.º ________________, emitido 

em ___/___/______, pelo Arquivo de Identificação, contribuinte n.º ________________, 

residente em _________________________________________________________, adiante 

designado por Segundo Outorgante. 

 

É celebrado e reciprocamente aceite o presente contrato, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes: 

Cláusula I 

(Fins) 

O presente contrato visa regular a prestação de apoio social efetuada pelo Primeiro Outorgante 

ao Segundo, no âmbito da resposta social de Serviço de Apoio Domiciliário. 

 

Cláusula II 

(Objeto) 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços, abrangendo a seguinte 

modalidade: 

 

 

 

 

 
 

 

Cláusula III 

(Direitos e Deveres dos Outorgantes) 

Constituem direitos e deveres de todos os outorgantes os constantes neste contrato e ainda os 

previstos no Regulamento de Funcionamento, nos termos dos normativos e legislação em vigor 

aplicáveis. 

 

 

Serviço Prestado % RPC/dia 

Alimentação 2% 

Higiene Pessoal 1% 

Higiene Habitacional 5% 

Tratamento de Roupas 3% 
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Cláusula IV 

(Local da Prestação de Serviços) 

No âmbito do presente contrato, o Primeiro Outorgante compromete-se a prestar serviços no 

domicílio do cliente, sito na 

morada______________________________________________________. 

 

Cláusula V 

(Duração e Horário da Prestação de Apoio Social) 

As prestações dos serviços, no âmbito do presente contrato, são efetuados … (Especificar a 

duração e frequência diária e semanal dos serviços) 

    

Cláusula VI 

(Pagamento da Mensalidade/comparticipação Familiar) 

1. Para retribuição do serviço prestado, o Segundo Outorgante obriga-se a comparticipar o 

Primeiro Outorgante da quantia mensal de _______€, calculada de acordo com as normas 

reguladoras das comparticipações dos clientes/famílias, pela utilização de serviços e 

equipamentos sociais e atualizada no início de cada ano civil. 

2. O pagamento da mensalidade deverá ser efetuado até ao dia 10 do mês a que corresponde; 

3. O pagamento pode ser efetuado por: 

a.  Transferência bancária, NIB: 0036 00029910006911734 (Montepio) 

b. Cheque, à ordem da Oeiras São Julião- Centro de Solidariedade Social; 

c. Numerário, no Gabinete de Gestão da OSJ das 10h-13h e das 14h-18h. 

 

Cláusula VII 

(Vigência do Contrato) 

1. O presente contrato tem início em ___/___/_______, vigorando por 12 meses, até que 

qualquer das partes o denuncie à outra, por escrito e com a antecedência mínima de 30 

dias, caducando, ainda, por falecimento do Segundo Outorgante. 

 

Cláusula VIII 

(Rescisão) 

1. Pode ocorrer a cessação do contrato de prestação de serviços por iniciativa do segundo 

outorgante devido a:  

a) Não adaptação do segundo outorgante;  

b) Insatisfação das necessidades do segundo outorgante;  

c) Mudança de Resposta Social;  

d) Mudança de residência;  

e) Incumprimento das cláusulas contratuais. 

2. A intenção de rescisão deve ser comunicada à Direção Técnica, sempre que possível por 

escrito, com uma antecedência mínima de 30 dias. 

3. A cessação do contrato de prestação de serviços por iniciativa da Instituição poderá verificar-

se nas seguintes condições: 

a) Quando o segundo outorgante ou o seu representante não cumpram as obrigações 

assumidas nos termos do regulamento de funcionamento e no contrato de prestação 

de serviços; 
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b) Quando se verifique a inadequação dos serviços prestados ao segundo outorgante face 

à necessidade de promoção do seu bem-estar; 

c) Quando existirem ausências iguais ou superiores a 30 dias sem envio de qualquer 

justificação à Direção Técnica; 

d) Quando o segundo outorgante não efetue o pagamento da mensalidade referente a 

dois meses consecutivos. 

Cláusula IX 

(Foro competente) 

Para resolução de qualquer eventual litígio emergente do presente contrato, as partes 

convencionam desde já, como competente o Tribunal Judicial da Comarca de Oeiras, com 

expressa renúncia a qualquer outro.  

Cláusula X 

(Disposições finais) 

1. Por acordo das partes contratantes poderão introduzir-se novas cláusulas e/ou alterações às 

já existentes, mediante outorga de adendas adicionais ao presente contrato. 

2. Em tudo o que o presente contrato for omisso, aplica-se o disposto na legislação e normativos 

em vigor aplicáveis, bem como no Regulamento de funcionamento do SAD.   

3. O presente contrato exprime a única, fiel e atual vontade das partes ora outorgantes, 

sobrepondo-se a qualquer outro prévio acordo ou entendimento contraditório com os 

termos aqui expressos. 

Cláusula XI 

(Entrada em vigor) 

O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura. 

 

O presente contrato encontra-se redigido em _____ fls., elaborado em duplicado, devidamente 

assinado e rubricado por ambas as partes, fazendo ambos igualmente fé, sendo um exemplar 

para cada um dos outorgantes. 

 

 

O PRIMEIRO OUTORGANTE:       O SEGUNDO OUTORGANTE                                                                                     

______________________________ 

_____________________________ 

Presidente da Direção 

 

__________________________________ 

Vice Preisdente da Direção 

 

__________________________________ 

Tesoureiro 

 

 

 

Oeiras,___de________de 20___. 

    


